
ano XX no.3391
quinta-feira, 09 de 
março de 2023 | 
edição de hoje - 
03 páginas

ano XX no.3391 
quinta-feira, 09 de 
março de 2023 | 
edição de hoje - 
02 páginas

ano XX no.3429 
terça-feira, 09 de 
maio de 2023| 
edição de hoje - 
02 páginas

ano XX n°.3930
segunda-feira, 11
de agosto de 2025| 
edição de hoje - 
15 páginas

PORTARIAS

PORTARIA 428/2025
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exoneradas a partir de 11 de agosto de 
2025, dos cargos de provimento em comissão, as servido-
ras abaixo relacionadas, lotadas no gabinete do Vereador 
Fabio Dias Queiroz Zavitoski: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Sofia Vieira Alves Ferreira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Perola Cristhina Novais Castilho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 429/2025

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 11 de agosto 
de 2025, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, lotada no gabinete do Vereador Fabio 
Dias Queiroz Zavitoski: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Raffhaella Santos Coelho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 430/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 11 de agosto de 2025, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Nei Carlos Borges: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
João Gilberto Resende.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 431/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de agosto de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 

relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Nei Carlos 
Borges: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Adriana Andréa Pereira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 432/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de agosto de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Fabio 
Dias Queiroz Zavitoski: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Kellen Oliveira Cortes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de agosto de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

ATAS

RESUMO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM CINCO DE AGOSTO DE 
2025 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 
2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – 
Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza 
Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao 
quinto dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, 
terça-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Na-
cional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMI-
NHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Pro-
jeto de Lei nº 519/25 que Dispõe sobre a criação de uma 
aba específica no portal da transparência do município de 
Uberlândia destinada à divulgação das informações deta-
lhadas sobre a execução dos recursos do FUNDEB, e dá ou-
tras providências, de autoria do Vereador Prof. Ronaldo; 
02) Projeto de Lei nº 520/25 que Considera bem cultural 
e religioso para fins de registro de natureza imaterial do 
município de Uberlândia o Santuário Nossa Senhora Apare-
cida, localizado na Praça Nossa Senhora Aparecida, nº 100, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer; 03) 
Projeto de Lei nº 521/25 que Dispõe sobre a regulamen-
tação dos espaços pet friendly (amigos dos animais) em 
estabelecimentos comerciais, shopping centers, hotéis, 
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restaurantes, bares e similares, de autoria do Vereador 
Jair Ferraz; 04) Projeto de Lei nº 522/25 que Institui, no 
âmbito das escolas da rede municipal de ensino de Uber-
lândia, as comissões permanentes de cultura, cidadania 
e sustentabilidade e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Jair Ferraz. COMISSÃO ESPECIAL: Foi formada 
Comissão Especial pelos Vereadores Liza Prado, Carrijo e 
Ivan Nunes, para emissão de parecer ao Projeto de De-
creto Legislativo nº 72/25 que Concede Título de Cida-
dão Honorário ao Sr. Atan Gonçalves de Souza, de autoria 
do Vereador Antônio Augusto – Queijinho. ORDEM DO DIA: 
ATAS: Foi aprovada a ata da 2ª Reunião do 7º Período da 
1ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas 
as indicações nºs 1335 a 1426/25. Foi aprovado o pedido 
de informação nº 453/25. Foi aprovado o requerimento nº 
20256/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Re-
dação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 324/25 
que Institui e insere no calendário oficial de eventos do 
município de Uberlândia – MG, a “Semana Municipal do 
Lixo Zero”, e dá outras providências, de autoria da Vere-
adora Delegada Lia Valechi, aprovado por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 395/25 que Institui e in-
sere no calendário oficial do município de Uberlândia-MG 
“o Dia Municipal do Produtor de Eventos”, e dá outras pro-
vidências, de autoria dos Vereadores Jair Ferraz e Aman-
da Gondim, aprovado por maioria simples simbólica. A 2ª 
Vice-Presidente, Gláucia da Saúde, agradeceu a presença, 
convocou todos os Vereadores para a 4ª Reunião do 7º Pe-
ríodo da 1ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 06 
de agosto de 2025, quarta-feira, no horário regimental, e 
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

GLÁUCIA DA SAÚDE
2ª Vice-Presidente

LIZA PRADO
1ª Secretária

RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SEIS DE AGOSTO DE 
2025 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednal-
do; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presi-
dente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Des-
pesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao sexto dia do mês de agosto de dois mil e 
vinte e cinco, quarta-feira, o Presidente, Zezinho Mendon-
ça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bí-
blica do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem 
o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 
E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foi encaminhado: 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Pro-
jeto de Lei nº 422/25 que Altera a Lei nº 13.685, de 12 
de janeiro de 2022, que “Institui a Semana Municipal da 
Maternidade Atípica e dá outras providências”, de auto-
ria do Vereador Ronaldo Tannús, com substitutivo nº 1. 
COMISSÃO ESPECIAL: Foi formada Comissão Especial pelos 
Vereadores Liza Prado, Carrijo e Ivan Nunes, para emissão 
de parecer aos projetos: 01) Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 73/25 que Concede Título de Cidadã Honorária a Jo-
ana Darc Ribeiro da Silva Fonseca, de autoria do Vereador 
Neemias Miquéias; 02) Projeto de Decreto Legislativo nº 
74/25 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Bispo 
Paulo Roberto Borges dos Santos, de autoria do Vereador 
Neemias Miquéias; 03) Projeto de Decreto Legislativo nº 

75/25 que Concede Diploma de Honra ao Mérito a Fisiote-
rapeuta Vanessa Silva Fonseca Molina, de autoria do Vere-
ador Neemias Miquéias. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada 
a ata da 3ª Reunião do 7º Período da 1ª Sessão Ordinária. 
REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações nºs 1427 
a 1538/25. Foi aprovada a moção nºs 425/25. Foi aprovado 
o pedido de informação nº 454/25. Foram aprovados os 
requerimentos nºs 20257 a 20259/25. VETOS: Foi mantido 
o Veto Total do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 
170/25 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
cartaz informativo sobre a vigência da Lei nº 14.443, de 02 
de setembro de 2022, que trata dos critérios para a reali-
zação de esterilização voluntária de homens e mulheres, 
de autoria do Vereador Dr. Igino, por 12 votos favoráveis, 
05 votos contrários e 09 ausências. O Presidente, Zezi-
nho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos os 
Vereadores para a 5ª Reunião do 7º Período da 1ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 07 de agosto de 2025, 
quinta-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais 
da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária
RESUMO DA ATA DA 5ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SETE DE AGOSTO DE 
2025 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 
2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – 
Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza 
Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao 
sétimo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, 
quinta-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Na-
cional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMI-
NHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊNCIA: 01) Projeto 
de Lei nº 286/25 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
disponibilização de uniformes escolares com o símbolo de 
conscientização do autismo aos alunos com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) nas escolas da rede municipal de 
ensino de Uberlândia, de autoria do Vereador Sargento Ed-
naldo; 02) Projeto de Lei nº 431/25 que Institui no âmbito 
do município de Uberlândia, o Dia do Promotor de Eventos 
no calendário e da outras providências, de autoria do Ve-
reador Antônio Augusto – Queijinho; 03) Projeto de Lei nº 
441/25 que Considera patrimônio cultural imaterial para 
fins de registro, a Cavalgada Camaru, que abre a Exposi-
ção Agropecuária de Uberlândia e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho. PARA 
COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO: 01) Projeto de Lei 
nº 287/25 que Altera a Lei nº 10.715, de 21 de março de 
2011 e suas alterações, que “Institui o Código Municipal 
de Saúde”, de autoria do Vereador Ronaldo Tannús; 02) 
Projeto de Lei nº 377/25 que Institui no calendário oficial 
do município de Uberlândia, a Semana de Conscientização 
e Prevenção à Dependência em Apostas e Jogos de Azar, e 
dá outras providências, de autoria da Vereadora Delegada 
Lia Valechi; 03) Projeto de Lei nº 387/25 que Institui e 
insere no calendário oficial de eventos do município de 
Uberlândia o Dia de Conscientização sobre o Climatério 
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e a menopausa, de autoria da Vereadora Liza Prado; 04) 
Projeto de Lei nº 433/25 que Institui a Semana Municipal 
pelo Respeito ao Nascimento no município de Uberlândia 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Adriano 
Zago. PARA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E 
DO CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 317/25 que Altera o 
artigo 39, inciso XI da Lei nº 10.741, de 6 de abril de 2011, 
que Institui o Código Municipal de Posturas de Uberlândia 
e revoga a Lei nº 4.744, de 5 de julho de 1988, e suas 
alterações, de autoria do Vereador Edinho Combate ao 
Câncer. PARA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO 
E URBANISMO: Projeto de Lei nº 360/25 que Institui o ‘Dia 
Municipal do Ferroviário’ no município de Uberlândia/MG 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Nei Bor-
ges. PARA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: 
Projeto de Lei nº 386/25 que Altera a Lei nº 12.404, de 
18 de abril de 2016, estabelece, no âmbito do municí-
pio de Uberlândia, sanções e penalidades administrativas 
para aqueles que praticarem maus-tratos aos animais e dá 
outras providências, de autoria da Vereadora Liza Prado. 
PARA COMISSÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA: Projeto de 
Lei nº 392/25 que Institui a “Semana Municipal do Empre-
endedorismo Social” no município de Uberlândia e dá ou-
tras providências, de autoria do Vereador Edinho Combate 
ao Câncer. PARA COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E PARADES-
PORTO: Projeto de Lei nº 414/25 que Institui no calendário 
oficial do município de Uberlândia o evento esportivo em 
homenagem ao Dia Mundial do Skate, de autoria do Vere-
ador Sérvio Túlio. PARA COMISSÃO DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA E DA PESSOA COM DOENÇA RARA: Projeto de Lei nº 
432/25 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibi-
lizar carrinhos de compras adaptados com assentos para 
receber crianças com deficiência ou mobilidade reduzida, 
de autoria da Vereadora Liza Prado. PARA COMISSÃO DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO: Projeto de 
Lei nº 443/25 que Institui o Dia Municipal do Corretor de 
Imóveis no âmbito do município de Uberlândia e o inclui 
no calendário oficial de eventos do município, de autoria 
do Vereador Edinho Combate ao Câncer. DEVOLUÇÃO DE 
PROJETOS: Foram devolvidos para os autores: 01) Projeto 
de Lei nº 271/25 que Altera a Lei nº 9.885, de 1 de julho 
de 2008, que Dispõe sobre a substituição do uso de saco 
plástico de lixo e de sacola plástica por saco de lixo ecoló-
gico e sacola ecológica, de autoria da Vereadora Liza Pra-
do; 02) Projeto de Lei nº 284/25 que Proíbe a contratação 
de condenados por crimes previstos na Lei Maria da Penha, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Henry Borel e 
por feminicídio no âmbito municipal, de autoria do Verea-
dor Dr. Igino; 03) Projeto de Lei nº 290/25 que Acrescenta 
dispositivo na Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que 
“Institui o Código Municipal de Saúde”, de autoria do Ve-
reador Sargento Ednaldo; 04) Projeto de Lei nº 293/25 que 
Dispõe sobre atendimento preferencial aos doadores de 
sangue ou de medula óssea no município de Uberlândia, 
de autoria da Vereadora Liza Prado; 05) Projeto de Lei nº 
294/25 que Dispõe sobre a proibição da comercialização 
de hidrômetro usado e sem nota fiscal no município de 
Uberlândia, de autoria da Vereadora Liza Prado; 06) Pro-
jeto de Lei nº 347/25 que Torna obrigatório a instalação 
de bebedouros de água em casas lotéricas do município 
de Uberlândia da outras providências, de autoria da Ve-
readora Thais Andrade; 07) Projeto de Lei nº 368/25 que 
Institui e insere no calendário oficial de eventos do muni-
cípio de Uberlândia – MG, a “Semana do Namoro Legal, e 
dá outras providências”, de autoria da Vereadora Delega-

da Lia Valechi; 08) Projeto de Lei nº 388/25 que Altera a 
Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, Institui o Código 
Municipal de Saúde, de autoria da Vereadora Liza Prado; 
09) Projeto de Lei nº 403/25 que Dispõe sobre o acesso 
gratuito para menor de 12 (doze) anos, acompanhado do 
pai ou responsável legal, em eventos esportivos em es-
tádios e ginásios no município de Uberlândia e da outras 
providências, de autoria do Vereador Antônio Augusto – 
Queijinho; 10) Projeto de Lei nº 435/25 que Altera a Lei 
nº 10.741, de 6 de abril de 2011, que Institui o Código Mu-
nicipal de Posturas de Uberlândia e revoga a Lei nº 4.744, 
de 05 de julho de 1988 e suas alterações, de autoria da 
Vereadora Liza Prado. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada 
a ata da 4ª Reunião do 7º Período da 1ª Sessão Ordiná-
ria. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações nºs 
1539 a 1633/25. Foram aprovadas as moções nºs 426 a 
448/25. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 
455, 456/25. Foram aprovados os requerimentos nºs 20260 
a 20262/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO:  Em 1ª Discussão 
foi aprovado: Projeto de Lei nº 260/25 que Torna obriga-
tória a destinação preferencial de assentos para idosos, 
gestantes, lactantes, pessoas acompanhadas por criança 
de colo e pessoas com deficiência ou com mobilidade re-
duzida nos estabelecimentos que menciona, de autoria do 
Vereador Carrijo, aprovado por maioria simples simbólica. 
RETIRADA DE PROJETOS: Foi retirado pelo autor o Projeto 
de Lei nº 248/25 que Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
clínicas de bronzeamento artificial no município de Uber-
lândia a colocarem avisos alertando seus usuários sobre os 
riscos de exposição aos raios ultravioletas, de autoria do 
Vereador Edinho Combate ao Câncer. O Presidente, Zezi-
nho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos os 
Vereadores para a 6ª Reunião do 7º Período da 1ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 08 de agosto de 2025, 
sexta-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais 
da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária

CONTRATAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 002 – PE – SPR- 90007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta ci-
dade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mô-
nica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, 
neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo 
Correia de Mendonça, brasileiro, agente político, inscri-
to no CPF/MF sob o nº **.117.026**e pelo seu 1º Secretá-
ria Ordenadora de Despesas Liza Fernandes Prado, bra-
sileira, jornalista e agente política, inscrito no CPF sob 
nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 001/2025, publicada no Jornal O Legislativo 
de nº.: 3920 de 25/072025, processo 011/2025 e proto-
colo de nº.: 005593 de 13/12/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de nº.: 90007/2025 e Termo de Refe-
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rência sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; na Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023,  e 
em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a futura e eventual contratação equipamentos e su-
primentos de informática, conforme quantidades e espe-
cificações constantes no Edital de nº.:90007/2025 e ter-
mo de referência, que é parte integrante desta Ata, bem 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornece-
dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:

FORNECEDOR REGISTRADO 

FAP TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.935.697/0001-84, situada na Rua 1130, Nº.: 
365, Quadra 228, Lote 22, Setor Marista, 74.180-090, Goiânia-GO. Representante Legal: Leonardo Henrique 

Vieira Speziali, CPF nº 032.628.086-36 

Item do TR Especificação 
 

Marca Modelo Qtdade. 
Registrada 

Valor 
Unit. 

Registrado 
Valor Total 

03 

Estabilizador 1000VA, 5 Tomadas, com 
Entrada Bivolt Automático e Saída 115V, 
Chave liga/desliga tipo gangorra, para 

evitar o afundamento da Tecla. 
Topologia: Estabilizador de tensão 

•     Potência: 1000 VA ou W 
• Tensão entrada: Bivolt automático 

115/127/220V~ 
•     Tensão saída: 115V~ 

•   Fator de potência de saída: 1 
•   Conexão de entrada: Plugue NBR 14136 
•   Conexão de saída: 5 tomadas NBR 14136 

•   Filtro de Linha 
•   Fusível: Fusível rearmável 

•  Microprocessador: Microprocessador RISC 
de alta velocidade com memória Flash 

•   Função TRUE RMS 
•   Autoteste 

•  Sinalizações: Sinalização para rede 
normal, subtensão, sobretensão e 

sobrecarga. 
•  Botão liga/desliga tipo gangorra 

•  Proteções para a carga: 
•  Ruído de rede elétrica; 

•  Sobretensão de rede elétrica; 
•  Subtensão de rede elétrica; 
•  Surtos de tensão na rede; 

•  Correção de variação da rede elétrica por 
degrau. 

•Proteções do estabilizador: 
Sobreaquecimento, sobrecarga e curto-

circuito. 

CR Energia KEE 3.5 BI 50 R$245,00 R$12.250,00 

 3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações 
e Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. A presente licitação tem por ob-
jeto a aquisição de equipamentos de informática com es-
pecificações técnicas específicas e em constante evolução, 
que atendem às necessidades peculiares desta Câmara Mu-
nicipal. A adesão por outros órgãos poderia comprometer a 
adequação dos equipamentos às suas necessidades, conside-
rando as variações nas demandas e a rápida obsolescência 
tecnológica. Além disso, a padronização dos equipamentos 
é essencial para a compatibilidade com os sistemas internos 
e o suporte técnico especializado. Por essa razão, não será 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 
ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da assinatura do último signatário, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuên-
cia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixa-
dos na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, 
os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser aumentados ou 
renovados, sendo possível, dentro do novo período, a aquisição 

dos itens remanescentes inicialmente previstos e registrados;
5.1.3	 O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento con-
tratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ul-
trapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substi-
tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédi-
tos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada por intermédio de instrumento contratu-
al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre-
ços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da li-
citação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for-
necedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre-
ço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-
manescentes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e
5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante 
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e for-
necedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assina-
tura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.8 A existência de preços registrados implicará compromis-
so de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiza-
dos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci-
pe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2	 Em caso de criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dis-
posições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados; 
6.1.3	 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de con-
tratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
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sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a con-
tagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 
6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do in-
teressado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ór-
gão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en-
tidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4	 Na hipótese de redução do preço registrado, o ge-
renciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de di-
ligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obri-
gações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que suposta-
mente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobató-
ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pe-
dido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornece-
dor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-
ção, para verificar se aceitam manter seus preços registra-
dos, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re-
gistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medi-
das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado, após prévia análise da Co-
ordenadoria de Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus-
tificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos in-
cisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora mediante decisão funda-
mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os li-
citantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser re-
alizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do ca-
dastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das pe-
nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nes-
ta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descum-
primento disser respeito às contratações dos órgãos ou enti-
dade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen-
to para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os 
prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administra-
ção e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assina-
da pelas partes.
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Uberlândia, 07 de agosto de 2025.
Rosenvaldo Correia de Mendonça.

Presidente
Liza Fernandes Prado

1º Secretária/Ordenadora de Despesa
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
FAP TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 003 – PE – SPR- 90007/2025
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta ci-
dade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mô-
nica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, 
neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo 
Correia de Mendonça, brasileiro, agente político, inscri-
to no CPF/MF sob o nº **.117.026**e pelo seu 1º Secretá-
ria Ordenadora de Despesas Liza Fernandes Prado, bra-
sileira, jornalista e agente política, inscrito no CPF sob 
nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 001/2025, publicada no Jornal O Legislativo 
de nº.: 3920 de 25/072025, processo 011/2025 e proto-
colo de nº.: 005593 de 13/12/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de nº.: 90007/2025 e Termo de Refe-
rência sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; na Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023,  e 
em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a futura e eventual contratação equipamentos e su-
primentos de informática, conforme quantidades e espe-
cificações constantes no Edital de nº.:90007/2025 e ter-
mo de referência, que é parte integrante desta Ata, bem 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornece-
dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

FORNECEDOR REGISTRADO 

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.010.075/0001/32, situada no Parque 
Ferroviário de BSB, 319, Brasília-DF, CEP; 70.631-900- BOX 311/312/315 e 317. Representante Legal: Moises Batista 

André da Cruz, CPF nº 064.596.636-37 

Item do TR Especificação 
 

Marca Modelo Qtdade. 
Registrada 

Valor 
Unit. 

Registrado 
Valor Total 

04 
Unidade de Cilindro PRETO para 

substituir a atual peça da impressora 
marca RICOH 

RICOH RICOH 
SPC440DN 09 R$1.362,79 R$12.265,11 

05 
Unidade de Cilindro COLORIDO 

C/M/Y para substituir a atual peça da 
impressora marca RICOH SPC440DN 

RICOH 
RICOH 

SPC440DN 
06 R$4098,71 R$24.592,26 

 3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações 
e Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. A presente licitação tem por ob-
jeto a aquisição de equipamentos de informática com es-
pecificações técnicas específicas e em constante evolução, 
que atendem às necessidades peculiares desta Câmara Mu-
nicipal. A adesão por outros órgãos poderia comprometer a 
adequação dos equipamentos às suas necessidades, conside-
rando as variações nas demandas e a rápida obsolescência 
tecnológica. Além disso, a padronização dos equipamentos 

é essencial para a compatibilidade com os sistemas internos 
e o suporte técnico especializado. Por essa razão, não será 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 
ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 
1 (um) ano, contado a partir da assinatura do último signa-
tário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixa-
dos na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, 
os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser aumenta-
dos ou renovados, sendo possível, dentro do novo período, a 
aquisição dos itens remanescentes inicialmente previstos e 
registrados;
5.1.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substi-
tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédi-
tos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada por intermédio de instrumento contratu-
al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre-
ços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da li-
citação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for-
necedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre-
ço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-
manescentes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e
5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante 
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e for-
necedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.
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5.8 A existência de preços registrados implicará compromis-
so de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiza-
dos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci-
pe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dis-
posições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de con-
tratação direta de cláusula de reajustamento ou repactua-
ção sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contra-
tação. 
6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do in-
teressado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ór-
gão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en-
tidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o geren-
ciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de di-
ligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obri-
gações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que suposta-
mente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1	 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pe-
dido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornece-
dor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-
ção, para verificar se aceitam manter seus preços registra-
dos, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re-
gistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medi-
das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado, após prévia análise da Co-
ordenadoria de Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;
8.1.2	 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos in-
cisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora mediante decisão funda-
mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os li-
citantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser re-
alizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do ca-
dastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
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terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das pe-
nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nes-
ta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descum-
primento disser respeito às contratações dos órgãos ou enti-
dade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen-
to para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os 
prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência.
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.
Uberlândia, 07 de agosto de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça.
Presidente

Liza Fernandes Prado
1º Secretária/Ordenadora de Despesa
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

RRM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE CARTUCHOS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 004 – PE – SPR- 90007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta ci-
dade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mô-
nica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, 
neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo 
Correia de Mendonça, brasileiro, agente político, inscri-
to no CPF/MF sob o nº **.117.026**e pelo seu 1º Secretá-
ria Ordenadora de Despesas Liza Fernandes Prado, bra-
sileira, jornalista e agente política, inscrito no CPF sob 
nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 001/2025, publicada no Jornal O Legislativo 
de nº.: 3920 de 25/072025, processo 011/2025 e proto-
colo de nº.: 005593 de 13/12/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de nº.: 90007/2025 e Termo de Refe-
rência sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; na Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023,  e 
em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a futura e eventual contratação equipamentos e su-
primentos de informática, conforme quantidades e espe-
cificações constantes no Edital de nº.:90007/2025 e ter-
mo de referência, que é parte integrante desta Ata, bem 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornece-

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

MICROBUSSINESS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.528.076/0001-04, situada na Rua Silva Jardim, 540, 
89.218-501, Joinville-SC. Representante Legal: Ciro Gonzalo Perez Alvares, CPF nº 193.637.619-91 

Item do 
TR Especificação 

 
Marca Modelo Qtdade. 

Registrada 

Valor 
Unit. 

Registrado 
Valor Total 

06 

HDD 2TB Hot-Plug SATA HDD - 6 Gb/s 
transfer rate, 7.2k RPM, 2.5” SFF, 
MDL, 512e sector format, SC - para 
SERVIDOR HP DL360 GEN10 XEON-
SILVER 4110, (PN 875841-S05), S/N 

BRC73695AD. (765869) 

HPE HPE 765455-
B21 16 R$2.376,00 R$38.016,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações 
e Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. A presente licitação tem por ob-
jeto a aquisição de equipamentos de informática com es-
pecificações técnicas específicas e em constante evolução, 
que atendem às necessidades peculiares desta Câmara Mu-
nicipal. A adesão por outros órgãos poderia comprometer 
a adequação dos equipamentos às suas necessidades, con-
siderando as variações nas demandas e a rápida obsoles-
cência tecnológica. Além disso, a padronização dos equipa-
mentos é essencial para a compatibilidade com os sistemas 
internos e o suporte técnico especializado. Por essa razão, 
não será admitida a adesão à ata de registro de preços de-
corrente desta licitação
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 
1 (um) ano, contado a partir da assinatura do último signa-
tário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi-
xados na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigên-
cia, os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser au-
mentados ou renovados, sendo possível, dentro do novo 
período, a aquisição dos itens remanescentes inicialmente 
previstos e registrados;
5.1.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento con-
tratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento subs-
tituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos cré-
ditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada por intermédio de instrumento contratu-
al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre-
ços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
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iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for-
necedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre-
ço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e
5.5.2	 Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 8.
5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e for-
necedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.
5.8 A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atua-
lizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prín-
cipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
ção da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de con-
tratação direta de cláusula de reajustamento ou repac-
tuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a con-
tratação. 
6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inte-
ressado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or-
dem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitan-

tes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en-
tidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o geren-
ciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de dili-
genciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forne-
cedor requerer ao gerenciador a alteração do preço regis-
trado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobató-
ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pe-
dido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornece-
dor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convo-
cará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re-
gistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medi-
das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5	 Na hipótese de comprovação da majoração do pre-
ço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado, após prévia análise da 
Coordenadoria de Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus-
tificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos in-
cisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora mediante decisão funda-
mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
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8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en-
tidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradi-
tório e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os li-
citantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser re-
alizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 
em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseja-
rá aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do ca-
dastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das pena-
lidades decorrentes do descumprimento do pactuado nes-
ta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o des-
cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ter-
mo de Referência.
10.2	 Para firmeza e validade do pactuado, a presente 
Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.
Uberlândia, 07 de agosto de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça.
Presidente

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária/Ordenadora de Despesa.

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
MICROBUSSINESS TECNOLOGIA LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 005 – PE – SPR- 90007/2025
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta ci-
dade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mô-
nica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, 
neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo 
Correia de Mendonça, brasileiro, agente político, inscri-
to no CPF/MF sob o nº **.117.026**e pelo seu 1º Secretá-
ria Ordenadora de Despesas Liza Fernandes Prado, bra-

sileira, jornalista e agente política, inscrito no CPF sob 
nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 001/2025, publicada no Jornal O Legislativo 
de nº.: 3920 de 25/072025, processo 011/2025 e proto-
colo de nº.: 005593 de 13/12/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de nº.: 90007/2025 e Termo de Refe-
rência sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; na Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023,  e 
em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a futura e eventual contratação equipamentos e su-
primentos de informática, conforme quantidades e espe-
cificações constantes no Edital de nº.:90007/2025 e ter-
mo de referência, que é parte integrante desta Ata, bem 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornece-
dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:

FORNECEDOR REGISTRADO 

GOLD COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.523.823/0001-30, situada na Rua Jatobá. 198, letra A, Cidade 
Nova, Governador Valadares-MG, CEP: 35063-001. Representante Legal: Charles Silva Nunes, CPF nº 061.864.076-24 

Item do 
TR Especificação 

 
Marca Modelo Qtdade. 

Registrada 

Valor 
Unit. 

Registrado 
Valor Total 

07 
Unidade Disco tipo Disco SSD, 480GB, 
interface Sata III, Leitura 535/545MBs 

e Gravação 430/445MB 

GOLDENFIR 
T650 480GB 

T650 
480GB 3 20 R$170,78 R$3.415,60 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e 
Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços de-
corrente desta licitação. A presente licitação tem por objeto a 
aquisição de equipamentos de informática com especificações 
técnicas específicas e em constante evolução, que atendem às 
necessidades peculiares desta Câmara Municipal. A adesão por 
outros órgãos poderia comprometer a adequação dos equipa-
mentos às suas necessidades, considerando as variações nas 
demandas e a rápida obsolescência tecnológica. Além disso, a 
padronização dos equipamentos é essencial para a compatibili-
dade com os sistemas internos e o suporte técnico especializa-
do. Por essa razão, não será admitida a adesão à ata de registro 
de preços decorrente desta licitação
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 
ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da assinatura do último signatário, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, 
os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser aumentados ou 
renovados, sendo possível, dentro do novo período, a aquisição 
dos itens remanescentes inicialmente previstos e registrados;
5.1.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
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observará no momento da contratação e a cada exercício finan-
ceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exer-
cício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da lici-
tação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornece-
dores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do ad-
judicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de re-
serva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescen-
tes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação direta; e
5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou 
do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornece-
dores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assina-
tura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.8 A existência de preços registrados implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1	 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prín-
cipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2	 Em caso de criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dis-
posições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrata-
ção direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a con-
tagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interes-
sado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao pre-
ço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso as-
sumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida-
des administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador con-
vocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedo-
res que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contra-
tação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerencia-
dor comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem ne-
gociação com vistas à alteração contratual, observado o dispos-
to no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o im-
possibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com 
o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re-
gistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cum-
prir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancela-
mento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os for-
necedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, ob-
servado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores prati-
cados pelo mercado, após prévia análise da Coordenadoria de 
Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 
quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equiva-
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lente, no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese pre-
vista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en-
tidade gerenciadora mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entida-
de gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado 
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que de-
vidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadas-
tro de reserva no registro de preços que, convocados, não hon-
rarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplica-
ção da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ór-
gão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os 
prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Adminis-
tração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referên-
cia.
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes.
Uberlândia, 07 de agosto de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária/Ordenadora de Despesa.

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
GOLD COMERCIO LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 006 – PE – SPR- 90007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta cidade, 
na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mônica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, neste ato representa-
da pelo seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendonça, brasi-
leiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº **.117.026**e 
pelo seu 1º Secretária Ordenadora de Despesas Liza Fernandes 
Prado, brasileira, jornalista e agente política, inscrito no CPF 
sob nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta ci-
dade, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
001/2025, publicada no Jornal O Legislativo de nº.: 3920 de 
25/072025, processo 011/2025 e protocolo de nº.: 005593 de 
13/12/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) in-
dicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifi-
cação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de nº.: 90007/2025 
e Termo de Referência sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021; na Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023,  
e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a 
futura e eventual contratação equipamentos e suprimentos de 
informática, conforme quantidades e especificações constantes 
no Edital de nº.:90007/2025 e termo de referência, que é par-
te integrante desta Ata, bem como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quan-
tidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL, inscrita no CNPJ sob o nº 14.694.027/0001-36, situada na Rua Doutor Veloso, 
758, Centro, Montes Claro-MG, CEP: 39400-074. Representante Legal: EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL, CPF nº 

120.247.696-16. 

Item do 
TR Especificação 

 
Marca Modelo Qtdade. 

Registrada 

Valor 
Unit. 

Registrado 
Valor Total 

08 
SSD NV2 500GB NVMe M.2 2280 

(Leitura até 3500MB/s e Gravação até 
2100MB/s). 

Kingston 
SSD 

Kingston 
500GB 

20 R$300,00 R$6.000,00 

09 

HD-disco rígido, especialmente 
projetada para resistir a extremas 

flutuações de calor e a vibrações do 
equipamento que ocorrem em um 

ambiente com sistema de vigilância de 
alta definição com NVR(Gravador de 

Vídeo). Equipamento que possua 
armazenamento confiável e específico 
para sistemas de vigilância, testado 

para ser compatível com a unidade de 
gravação existente na Câmara 

Municipal de Uberlândia modelo HDCVI 
3132M da Intelbrás. Possuir tecnologia 
AllFrame™ exclusiva ajuda a reduzir a 

perda de quadros e a aprimorar a 
reprodução do vídeo, com desempenho 

para atender IA (Inteligência 
Analítica), dispositivos de análise de 
vídeo e servidores de aprendizado 

profundo. 
Especificações: 

- Interface: SATA 6.0Gb/s 
- Capacidade: 8 TB 

- Rotação: 7200 RPM 
- Cache: 256MB 
- Série Purple 

- Uso: Para vídeo de Vigilância 
- Fator de forma: 3.5" 

Imagem ilustrativa 
- Nº de Câmeras Suportadas: até 64 no 

formato HD(higt Definition). 
- Tecnologias: AllFrame 

 

Western 
Digital WD85PURZ 4 R$1.850,00 R$7.400,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações 
e Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. A presente licitação tem por ob-
jeto a aquisição de equipamentos de informática com es-
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pecificações técnicas específicas e em constante evolução, 
que atendem às necessidades peculiares desta Câmara Mu-
nicipal. A adesão por outros órgãos poderia comprometer a 
adequação dos equipamentos às suas necessidades, conside-
rando as variações nas demandas e a rápida obsolescência 
tecnológica. Além disso, a padronização dos equipamentos 
é essencial para a compatibilidade com os sistemas internos 
e o suporte técnico especializado. Por essa razão, não será 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 
ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 
1 (um) ano, contado a partir da assinatura do último signa-
tário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixa-
dos na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, 
os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser aumenta-
dos ou renovados, sendo possível, dentro do novo período, a 
aquisição dos itens remanescentes inicialmente previstos e 
registrados;
5.1.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substi-
tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédi-
tos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada por intermédio de instrumento contratu-
al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre-
ços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da li-
citação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for-
necedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre-
ço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-
manescentes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e
5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante 
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.

5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e for-
necedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.
5.8 A existência de preços registrados implicará compromis-
so de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiza-
dos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci-
pe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dis-
posições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de con-
tratação direta de cláusula de reajustamento ou repactua-
ção sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contra-
tação. 
6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do in-
teressado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ór-
gão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en-
tidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o geren-
ciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de di-
ligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obri-
gações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que suposta-
mente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
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com o pedido de alteração, a documentação comprobató-
ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pe-
dido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornece-
dor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-
ção, para verificar se aceitam manter seus preços registra-
dos, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re-
gistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medi-
das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado, após prévia análise da Co-
ordenadoria de Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus-
tificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos in-
cisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora mediante decisão funda-
mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os li-
citantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser re-
alizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do ca-
dastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das pe-
nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nes-
ta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descum-
primento disser respeito às contratações dos órgãos ou enti-
dade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen-
to para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os 
prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência.
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.
Uberlândia, 07 de agosto de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça.
Presidente

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária/Ordenadora de Despesa.
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL 
FORNECEDOR REGISTRADO
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Estado de Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia

Extrato de Compra Mensal
Depto. de Licitações e Compras

Giovanna Santos 11-08-2025 09:03:00

Nro Solicitação

Nro Processo
Código Descrição Data Qtde. Valor

Pedido: 161   Fornecedor: 7561-WORLD SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA - (Serviços)
0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO, ASSEIO, LIMPEZA E JARDINAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CMU - 01 Profissional na função de Enc

18-07-2025 3 5375,01

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO, ASSEIO, LIMPEZA E JARDINAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CMU - 03 Profissionais na função de Co

18-07-2025 3 11444,46

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO, ASSEIO, LIMPEZA E JARDINAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CMU - 01 Profissional na função de Jar

18-07-2025 3 5134,10

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO, ASSEIO, LIMPEZA E JARDINAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CMU - 01 Profissional na função de Lim

18-07-2025 3 1080,87

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO, ASSEIO, LIMPEZA E JARDINAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CMU- Asseio e Limpeza-insalubridade 

18-07-2025 3 5095,62

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO, ASSEIO, LIMPEZA E JARDINAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CMU- 8 postos agente de asseio e limpe

18-07-2025 3 31719,92

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO ENCARREGADO JULHO/2025 18-07-2025 1 2150,04

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO AGENTE DE ASSEIO INSALU. JULHO 2025 18-07-2025 1 2038,20

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO AGENTE DE ASSEIO JULHO 2025 18-07-2025 1 12688,32

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO COPEIRA JULHO 2025 18-07-2025 1 4577,76

0/-1
31/2020

 CONSERVAÇÃO JARDINEIRO JULHO 2025 18-07-2025 1 2053,68

Total Sub-Divisão => 203057,94
Total Secretaria => 203057,94

203057,94Total Geral =>

Total Anulado => 0,00
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Giovanna Cruz - Diretora do Departamento de Licitação e Compras


